Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1301/95

RATIFICA TERMOS DE COMPROMISSO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art.1. - Ficam Ratificados os termos de Compromisso firmados pela AMURES em nome da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, abaixo especificados:

Termo de Compromisso n. 001/94 de 13.10.94:

Realização de exames especializados nas clínicas: Ana Carolina, Diagmed, Clini Rad, Dr. Antonio Carlos Koeche, Dr. Osmar Guzzati, Dr. Telmo Ribeiro e Dr. Rogerio Torres da cidade de Lages com repasse do valor dos exames pela Prefeitura direto as clínicas.

Termo de Compromisso n. 002/94 de 13.10.94:

Consultas Especializadas: Oncologia, Otorrino, Oftamologia, Ortopedia, Urologia, Endocrinologia, Psiquiatria, Neurologia, Pneumologia, Angiologia, Cardiologia, Dermatologia,Reumatologia, com a Secretaria Municipal de Saúde de Lages, com repasse do valor das consultas pela Prefeitura de Bom Retiro a Prefeitura Municipal de Lages.

Art.2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 13.10.94.

Art.3. - Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de Março de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

